
* PREFEITURA DE 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-008/2025 - DIVER 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ACOPIARA, através das SECRETARIAS DE: AMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SAÚDE; 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, órgãos requerentes deste 
Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FELIPE AMORIM OLIVEIRA, 
designado pela Portaria nº 077/2025 de 15 de janeiro de 2025, auxiliado pelos membros da Equipe de Apoio 
nomeados formalmente por meio de atos/portarias juntadas aos autos do processo, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que a partir do dia 10 de março de 2025 até às 08:00h (horário de Brasília), 
através do endereço eletrônico 1e/Publi 55 (Bolsa de Licitações e Leilões) 
“Acesso Identificado no link - acesso pubhco em sessão pubhca por meio de comunicação via internet, iniciara 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 26 de março de 2025 às 08:00h 
(horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que no mesmo dia a partir 
das 08:01h dará início à classificação das mesmas, e, que no dia a partir das 09:00h (horário de Brasília) 
iniciará a formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº CE-008/2025 - DIVERSAS, identificado abaixo, objetivando o Regime de Execução 
INDIRETA e Tipo MENOR MENSAL (POR LOTE), mediante as condições estabelecidas no presente edital, 
tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 — 

Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal n° 
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, e demais normas 
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitagdes e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de 
ACOPIARA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, https://blicompras.com/Home/PublicAccess 
Bolsa de Licitaces e Leildes) “Acesso Identificado no link — acesso publico. 
Esta Concorréncia, na forma Eletronica sera realizada em sessão plblica, por meio da INTERNET, mediante 
condigdes de seguranga - criptografia e autenticagéo - em todas as suas fases através do Sistema de 
Concorréncia, na Forma Eletronica (licitagoes) da Bolsa de Licitagoes e Leilões do Brasil, através do sitio 

eletronico:  https:/ =, conforme convénio de cooperagdo técnica 
YT celebrado entre a Prefeltura Municipal de Acoplara € a Bolsa de Licit tações e Leilões do Brasil — BLL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Cont rataçao mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licit açoes constante da página eletrônica 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: /11 miHe 
Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que especificam 
0 servigo: 
ANEXO | — Projeto Basico/Termo de Referéncia 
ANEXO Il — Minuta do Contrato 
ANEXO |ll — Declaragéo de Habilitagao 
ANEXO IV — Declaragao de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaragéo que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI — Modelo de Declaragao de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VIl - Declaragéo de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipi Acopiara 

ANEXO VIII - Declaração de Elaboracéo Independente de Proposta 
ANEXO IX - Declaragao de Veracidade das Informações Prestadas 
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APRIMORAMENTO, ACOMPANHAMENTO, REVISÃO E AVALIAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO, CONTROLE FISCAL E FINANCEIROS, BEM COMO OS SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, DO PLANO PLURIANUAL - PPA E DA 
LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL - LOA, COMO TAMBEM EXECUÇÃO, LEVANTAMENTO DOS DADOS, 
PROCESSAMENTO E TRANSMISSAO DE DADOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E FINANGAS; 
SECRETARIA DA EDUCAGAO; SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
SECRETARIA DE SAUDE, DO MUNICIPIO DE ACOPIARA, CONFORME ESPECIFICAGOES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO ), DESTE EDITAL 
1.2 - O valor global estimado para a execução dos servigos sera de R$ 501.459,96 (quinhentos e um mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove reais, noventa e seis centavos), sujeito as incidéncias tributarias normais, 
divididos da seguinte forma: 

LOTE UNICO 

ITEM ESPECIFICAGAO SUCINTA DOS SERVIGOS UND. 

EXECUGAO DOS SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 

PROCEDIMENTOS FISCAIS VISANDO O APRIMORAMENTO, 

ACOMPANHAMENTO, REVISÃO E  AVALIACAO DOS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, CONTROLE 

| FISCAL E FINANCEIROS, SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA LEI 

| DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, DO PLANO 

PLURIANUAL - PPA E DA LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL - 

LOA, SERVIÇOS DE EXECUÇÃO, LEVANTAMENTO DOS 

DADOS, PROCESSAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS POR 

MEIO ELETRÔNICO DO SICONFI DE INTERESSE DA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
E PROCEDIMENTOS FISCAIS VISANDO O APRIMORAMENTO, 
| ACOMPANHAMENTO, REVISÃO E AVALIAÇÃO DOS 
| INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, CONTROLE 
| FISCAL E FINANCEIROS, E OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, DO PLANO 
PLURIANUAL - PPA E DA LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL - 
LOA —EXECUÇÃO, LEVANTAMENTO DOS  DADOS, 
PROCESSAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS POR MEIO 
ELETRONICO DO SIOPE DE INTERESSE DA SECRETARIA DA 
EDUCAGAO 
EXECUGAO DOS SERVIGOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 

PROCEDIMENTOS FISCAIS VISANDO O APRIMORAMENTO, 

ACOMPANHAMENTO, REVISÃO E  AVALIACAO DOS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, CONTROLE 

FISCAL E FINANCEIROS, E OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, DOPLANO L 

VL.EST. VL. EST. 
GE MENSAL | GLOBAL 

| 
| 
| 

| | 

| | 

| 12 1302500 | 156.300,00 

| | 
| | 
‘ | | 
| | 
| | | 
T T 

| | | 
| | 
| ‘ | 

12 | 1133333 | 135999 

1130000 135.600,00 
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PLURIANUAL - PPA E DA LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL - 
LOA, EXECUÇÃO, LEVANTAMENTO DOS  DADOS, 
PROCESSAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS POR MEIO 
ELETRONICO DO SICONFI DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS EM 
PROCEDIMENTOS FISCAIS VISANDO O APRIMORAMENTO 
ACOMPANHAMENTO, REVISÃO E AVALIAÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, CONTROLE 
FISCAL E FINANCEIROS, E OS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO | 

04 | DA LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS - LDO, DOPLANO | MES | 12 6.130,00 73.560,00 
PLURIANUAL - PPA E DA LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL - | | 
LOA, EXECUGAO, LEVANTAMENTO DOS  DADOS, 
PROCESSAMENTO E TRANSMISSAO DE DADOS POR MEIO 
ELETRONICO DO SICONFI DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

41.788,33 501.459,96 

| 
| 

VALOR ESTIMADO MENSAL/GLOBAL (R$) | 

1.3. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arrimado pelo 
art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso |; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a 
oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como 
pela oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para 
concomitância da execução; 

1.4. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 
prévio do sistema eletrônico.] 

2- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 
14.133/2021, por meio eletronico, via internet, enderegados a plataforma: 
nttps://blicompras.com/H €8¢ 

21 1 - As informações administ trativas relatlvas a este Edital poderão ser obtidas através da plataforma 

2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei i nº 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legitima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicagéo desta Lei, devendo protocolar o pedido até 03 (trés) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio eletrônico, via 
internet, endereçados a plataforma (bl 

2.2.2 - A impugnação devera, obnga'onameme estar acompanhada de CPF ou RG em se tratando de pessoa 
fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa juridica (por documento original ou cópia autenticada), bem como 
do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, qug’ comprove que o signatário, 

efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
2.2.3 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fgra do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identifica ra responder pelo proponente. 
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deste Edital S 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado: data 
recebimento da impugnação. 

2.4 - Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 
2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação 
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 
pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
2.7. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente 
o horário de Brasília — DF €, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3.1 - As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME ou EPP. 
3.3. - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de pequeno 
porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à 

proposta de maior preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP. 
3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar nova proposta 
de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para 
ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta 

em valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
3.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação 
de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeitos de negativa 
3.6. Após a entrega das certidoes e andlise quanto a regularidade fiscal e trabalhista da proponente, a 

Comiss&o de Licitação decidira quanto à habilitação final da mesma, que sera comunicada as proponentes por 
meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
3.7. Caso a proponente vencedora nao apresente os documentos exigidos neste item, ou não ocorrendo a 
contratação ou a apresentagao de nova proposta de pregos pela ME ou EPP melhor classificada, serão 
convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nesta hipotese, segundo a ordem de classificagao. 
3.8. Na hipótese de nao contratagao de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto sera adjudicado 
em favor da proposta de menor prego originalmente vencedora do certame 

3.9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas 
3.9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serdo utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
|-- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar noya proposta em ato continuo & 
classificagao; 

Il avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigagoes 
lll- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homen; 
conforme regulamento; 

rão preferencialmente utilizados 

istos na Lei 14.133/21; 
ulheres no ambiente de trabalho, 
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IV- desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgão: 8 controle. Q:,) 
3.9.2 - Em igualdade de condicoes, se não houver desempate, sera assegurada preferéncia, suces‘y@eme 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
|-- eEmpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
ll-- empresas brasileiras; 

lll- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
|V- empresas que comprovem a prética de mitigagao, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
3.9.3. As regras previstas nesta clausula não prejudicardo a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.9.4. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratagéo poderá encaminhar, pelo sistema 
eletronico, contraproposta diretamente a licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condigdes diferentes 
daquelas previstas neste Edital; 

395, A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, 
3.9.6. É vedada a desisténcia dos lances ja ofertados sujeitando-se o proponente as sangdes previstas nas leis 
pertinentes. 

4 - CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO 
4.1 - Podera participar desta licitação qualquer pessoa juridica legalmente estabelecida no Pais, que atenda as 
exigéncias deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificagao 
e de senha, cujo objeto social seja compativel com o objeto do certame e que satisfagam as condigdes deste 
Edital. 
4.2 - Consorcio: sera permitida a participagao de consorcio 
4.2.1 - A empresa lider devera ser nacional e de maior participação no Consorcio. No caso de participagoes 
iguais, a lider devera ser a consorciada de maior Capital Social. 
4.2.2 - A constituicao do Consorcio sera feita observando-se as seguintes normas 
4.2.3 - Comprovagéo do compromisso, plblico ou particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos 
consorciados, incluindo os seguintes itens 

f Designação do Consórcio e sua composição 
b) Finalidade do Consórcio 
<) Prazo de duragéo do Consorcio, que deve coincidir, no minimo, com o prazo contratual, acrescido de 
03 (trés) meses, bem como o enderego do Consorcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 
entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações específicas 

(participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, sendo 
obrigatória a assinatura do contrato com o Município de Acopiara por todos os consorciados; 
n Indicação da empresa lider, responsavel pelo consórcio, que será sua úhica representante perante o 
Município de Acopiara, com quem, por meio da pessoa do seu representante /egal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender as condiçõês de liderança fixadas no edital; 

8) Designagéo do representante legal do consorcio; 
h) Compromisso das consorciadas de que não terao a sua constitdicdo ou composição alteradas ou 
modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Muni Acopiafa, até o cumprimento do objeto da 

* 
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licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, defini 
supra; . 
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarao, antes da assinatura do eventual termo 
do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituicdo do consércio, arquivado no registro do 
comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Titulos e Documentos, conforme a natureza das pessoas 

consorciadas; 
D) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item 9 — DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 

dos quantitativos de cada consorciado; 
4,2.4 - A empresa consorciada não podera participar da mesma licitação isoladamente ou em outra formação 
de consórcio; 
4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a lideranga cabera obrigatoriamente à 

empresa brasileira, respeitada a alinea “f', supra. 
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir. 
4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.4. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou insolvéncia, em processo de dissolugao 

ou liquidagéo; 

4.3.5. Proibidos de participar de licitagdes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislagéo vigente; 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilizagéo, na execução dos servigos 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente publico ocupante de cargo em 
comiss&o ou função de confianga neste órgão contratante. 
4.5, É proibida a participago de empresa que já esteja contratada para servigos objeto da presente licitação. 
4.6. A participago na presente licitação implica a aceitagao plena e irrevogével de todos os termos, clausulas 
e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observancia dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

4.7. O licitante devera promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação diretamente ou 
através de empresas associadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o horario fixado 
no edital para inscrição e cadastramento, que podera ser feito através do telefone (41) 3097-4600 ou através 
do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 
4.8. Os licitantes deverao responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, ndo cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de Acopiara a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.9. O custo de operacionalizagao e uso do sistema, ficara a cargo do licitante vencedor do certame, que pagara 
a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitagdes e Leildes, que pode ser 
verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 

da informag&o. 
4.10. O Licitante arcara integralmente com todos os custos de preparação e aprésentação de sua proposta de 

pregos, independente do resultado do procedimento licitatorio. á 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
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5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador'*àé_vidamente 

credenciado em qualquer empresa associada & Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 
lances de preços e praticar todos os demais atos e  operações no site 

5.2- A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio 
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa; 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação eletrônica, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL; 

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Concorrência Eletrônica; 
5.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de Licitações e Leilões, 
pelo site: https:/ ú 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 
privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do item/grupo ou 
percentual de menor preço 
6.2 - Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INICIAL SEM 
IDENTIFICAÇÃO até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil s:/ibilcompras.com/Homei/P na ABA 
— — = ARQUIVOS REQUERIDOS, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

propostas. 
6.3 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública. 
6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão 
6.5 - Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda as especificagoes 
contidas no ANEXO | deste Edital serão desconsiderados. 
6.6. Nas propostas, serao consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço mensal e global de cada item, objeto licitado, de acordo com 98 pregos praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso ||, da Lei Federal nº 14.133/21 em mogda corrente nacional, em algarismo 

com no máximo duas casas decimais; p 
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comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
concorrência eletrônica; 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não comprometam 

o interesse público e da Administração 
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no prego. não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 
abertura da sessão publica 
6.12. A proposta da licitante devera considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 
contrato. 

6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital 
6.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponiveis no sistema eletrônico. 

Paragrafo Un{cot QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER 
FORMA SERA SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA 

7 - DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 
7.1 0 Agente de Contratagao via sistema eletronico, dara inicio à Sessao Pública, na data e horario previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 
7.2 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poder&o encaminhar lances públicos, sucessivos e 
com menor prego, exclusivamente por meio do sistema eletronico, sendo imediatamente informados do horario 
e percentual consignados no registro de cada lance. 

—  7.3-Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terao informações, em tempo real, do valor de menor prego 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificagao do ofertante 
7.4 - Sera permitido aos Licitantes a apresentagao de lances intermediarios durante a disputa. Serão 
considerados intermediarios os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo proprio licitante, e registrado no sistema eletronico pela 

propria Licitante. / 

7.5 - Não podera haver desisténcia dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a Licitante 
desistente as sangdes previstas neste Edital. 

7.6 - Durante a fase de lances. o Agente de Contratação podera excluir, justificadamente, 
manifestamente inexequivel 

7.7 - O LANCE DEVERA SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 
7.8 - Fica previsto o intervalo minimo de diferenca de valor de R$ 100,00 (cem) refis entre os lances, que 
incidiré tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance q brir a melhor oferta 

7.9 - Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberte-e. ", em que as licitantes 
apresentardo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 
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sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodt 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

7.9.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.15.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.9.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.15.2., poderão as licitantes 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o maximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.10 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção dos lances 
retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
7.11 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorréncia 
Eletrônica será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitações Leilões do Brasil - BLL, através 
do endere: , divulgando data e hora da reabertura da sessão 
7.12-0Ci j lgamenlo adotado será o menor prego, conforme definido neste Edital e seus anexos 

7.13 - Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta 
7.14 — No caso em que a sessão plblica se encerrar sem prorrogagao automatica pelo sistema, o Agente de 
Contratagao podera, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol 
da consecugéo do menor preco, mediante justificativa 
7.15 - Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorréncia de empate, será assegurado como 
critério de desempate, preferéncia de contratagao para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme Lei Complementar nº 123/06 
7.15.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situagdes em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances; 

7.15.2. Na ocorréncia de empate, proceder-se-a da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), definido nos termos 
deste subitem, sera convocada automaticamente pelo sistema eletronico para, desejando, apresentar nova 
proposta de prego inferior aquela classificada com o menor prego ou lance, no prazo maximo de 05 (cinco) 
minutos apds o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua 
conexao com o sistema eletronico durante o prazo acima referido para o exercicio do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, sera analisada sua documentagéo de habilitação: 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea anterior, serdo convocadas 
automaticamente pelo sistema eletronico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do 
subitem 7.15.1, na ordem classificatoria, com vistas ao exercicio do mesmo direito; 
c) No caso de equivaléncia dos valores apresentados por ME ou EPP que se engontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 7.15.1, será realizado sorteio eletronico entre as mesmas/pelo proprio sistema, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminharAima melhor proposta 
7.16. Na hipétese da não contratagao de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Párte, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame iação do preco ofertado 
para que seja obtido preco menor 
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eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, pa 
obtida menor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital 
7.17.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço menor. 
7.18.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
7.19. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Forma de fornecimento: 
8.1.1. O Serviço do objeto será integral ou parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no 
documento de solicitação dos serviços enviado a contratada o fornecimento do objeto será integral ou 
parcelado, conforme solicitação da contratante, descrito no documento de solicitação dos serviços enviado a 

contratada 
8.1.2. Encerrada a etapa de negociacdo, o Agente de Contratagao verificara se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participagao no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei n® 14.133/2021, legislacao correlata no edital, especialmente quanto & existéncia de sanção que impega a 
participagéo no certame ou a futura contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(hitps://www.portalr el 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
n vw.portalt par S ) 

8.1.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio majoritario, 
por forga da vedagao de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
8.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratagéo diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput); 
8.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento similares, 

— dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 
8.1.4.2. O licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificagéo. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2°). 
8.1.5. Constatada a existéncia de sanção, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de condição de 
participagéo. 
8.1.6. Caso atendidas as condições de participacao, sera iniciado o procedimento de habilitagao. 
8.1.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido as ME/EPPs, o agente verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os requisitos deste 
edital 
8.1.8. Verificadas as condições de participagao e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratagdo examinara a proposta classificada em primeiro lugay/ quanto @ adequagao ao objeto e à 
compatibilidade do prego em relagao ao maximo estipulado para coyftratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30/de setembro de 2022. 
8.1.9. Sera desclassificada a proposta vencedora que 
a) contiver vicios insanaveis 
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b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçã 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 8.1.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar 
planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto 
8.1.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio do sistema 
BLL: https://bilcomp ticAcces concomitantemente à proposta de preco, a 

documentação relacionada abaixo, até a data e o horario limites estabelecidos para abertura da sessão 
publica (NO ATO DA ANEXACAO DA PROPOSTA COMERCIAL). No caso de cópia autenticada, toda 

documentagéo devera estar perfeitamente legivel 

9.1.1 - Se a licitante desatender as exigéncias de habilitagdo, a mesma sera inabilitada e o Agente de 
Contratação examinara a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificacéo. e 

assim sucessivamente, até a apuragéo de uma proposta que atenda ao edital. 

9.2 - Como condição prévia ao exame da documentagao de habilitacao da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratacao verificara o eventual descumprimento das condições 
de participagao, especialmente quanto a existéncia de sangao que impega a sua participagao no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
| - Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltra SNCIo.00v.br is7orde: nomesdir: a8c) 

9.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

%—  9.22-Constatada a existéncia de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condicao de participacao 
9.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos subitens 9.6 a 
913 
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não cumpri- 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital. 
9.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido 
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolog de requerimento de certidão; 
9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
legalmente permitidos 
9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar efi nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excequele mentos que, pela propria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Yattiz 
‘,‘ 
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pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
contribuições. 
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação. 

9.6. — DA HABILITAÇÃO JURIDICA 
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual 
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercicio; 

— 9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorizagao para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7.1- Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ); 
9.7.2 — Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de iseng&o. 
9.7.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei 
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constara dos sequintes documentos: 
a) Certidao de quitagao de tribulos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidao quanto a Divida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; ' 
b) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm. 
9.7.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo 

a ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fisca! e 
trabalhista, da sede da licitante 
9.7.5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante. 
9.7.6. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso XXXII, do art. 7º 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudiéial, devera ser comprovado o acolhimento do 
plano de recuperagéo judicial ou a homologação do plano de fec peracaa gxtrajudicial, conforme o caso. 
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2 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverao vir acompanhadas-de’declaragéo o/ 
oficial da autoridade judiciaria competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca dé 
tenham atribuição para expedir certidoes negativas de faléncias, de recuperago judicial ou de execução 
patrimonial. 
9.8.2. Balango patrimonial e demonstrações contébeis dos dois últimos exercicios sociais (2022/2023), ja 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagao financeira da empresa, vedada a sua 
substituigdo por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data da apresentagéo da proposta; 

a) O balango patrimonial devera estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatria a aposição da certiddo de regularidade 

profissional do Contador: 
b) no caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentagéo de balango patrimonial 
e demonstragdes contabeis referentes ao periodo de existéncia da sociedade; 
c) A comprovagao de boa situagao financeira será aferida pela observancia, dos indices apurados pelas 

férmulas abaixo, cujo calculo deverá ser demonstrado em documento préprio, devidamente assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices: 
c.1) indice de Liquidez Corrente 
LC- Ativo Circulante  =ou> 1.50 

Passivo Circulante 

¢.2) indice de Endividamento Geral 
EG - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo =ou< 0,5 

Ativo Total 

Paragrafo Unico: Sera considerada inabilitada a empresa que apresentar indice de Liquidez Corrente inferior 
a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,5 
(meio décimo). 

9.8.3. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente a 1% (um por 

cento) do valor estimado da futura contratação, que sera liberada de acordo com as condições previstas neste 
Edital, conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigagdes contratuais 
9.8.4. CERTIDAO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão ngo anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

9.8.5. CERTIDAO ESPECIFICA (com todas as alteracdes e movimentagdes da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante. com data de emiss&o não anterior a 30 (trinta) dias da data da 
licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1 — Comprovação de Registro e Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - 
Conselho Regional de Contabilidade — CRC. 
9.9.2. Comprovação de aptidão técnica, através de no minimo um atestado fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem a execução, pelo licitante, de serviços similares em características 
com o objeto ora licitado. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

Caso o(s) atestado(s) não explicite(m) com clareza os servigogprestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado 
do respectivo contrato ou instrumento congénere que comprove b objeto da contratação. 
9.9.3. A licitante devera apresentar declaragao com indicaÇão \pe técnica, pertencente ao seu 
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quadro permanente, adequada e disponível para a realização do objeto desta licitação, assinagdpela licitanteo 
composta de no minimo 
a) 02 (dois) profissionais de nivel superior, na área contábil, devidamente reconhecido pela entidade profissional 
competente 

b) 01 (um) profissional de nivel superior, na area contébil, devidamente inscrito no cadastro nacional de 
auditores independentes — CNAI 
c) 01 (um) profissional de nivel superior, na area Administragdo, devidamente reconhecido pela entidade 
profissional competente. 

9.9.3.1 A comprovação de vinculagao do(s) responsavel(is) técnico(s) ao quadro permanente da licitante sera 
feita: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho - 
DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificagéo do profissional, bem como da 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (trés) meses imediatamente anteriores a presente licitagao; 
b) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que 

t participada sociedade, pelo menos, desde o més anterior ao da publicação deste edital; 

¢) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a fungéo, pelo menos 
desde o més anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da 
ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de 
sociedade anonima; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS: contrato de prestação de servigos, dentro do prazo de 
validade, comprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de servigo, com firma 
reconhecida do contratado e do contratante 

Paragrafo Unico: A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, se resguarda no direito de diligenciar junto & pessoa 
juridica emitente do Atestado/Declaracéo de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei Federal n° 
14.333/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e copias dos respectivos contratos, 
aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatérios do contetido declarado 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
9.10.1. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou 

contratar com a administragao publica e da inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitagéo. ficando 
—  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos anexos desle 

edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital 
(ANEXO lIt). 
9.10.3. Apresentar Declaragao de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA do(s) 

sócio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII) 
9.10.4. Declaragéo de que o licitante concorda com a Elaboragao Independente de Proposta (ANEXO VI!I); 
9.10.5. Apresentar Declaração de veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 
14.133/2021); (ANEXO [X). 

Parégrafo Primeiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante gstará sujeita à tipificação 
no crime de falsidade ideoldgica, prevista no artigo 299 do Cédigo Penal Brasilejfo, bem como nos crimes 
previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, alé) er ser gunido administrativamente, 
conforme as sanções previstas no presente Edital 
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Parágrafo Segundo: O licitante vencedor terá o prazo de no máximo 02 (duas) horas pa 
PROPOSTA COMERCIAL CONSOLIDADA 

Parágrafo Terceiro: A Prefeitura Municipal de Acopiara, se resguarda no direito de diligenciar junto & pessoa 
juridica, conforme disposto no 64 da Lei 14.133/2021, visando a obter informagdes, para dirimir quaisquer 
davidas. 

9.11 - DA PARTICIPAGAO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
9.11.1.Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverdo apresentar 
juntamente com os documentos de habilitag&o os documentos abaixo 
9.11.2 — Declaraggo solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de ME/EPP, conforme 

modelo constante no anexo V! deste edital; 
9.11.3 - Certidao simplificada da Junta Comercial, emitida ha pelo menos de 30 dias da data prevista para 
abertura das propostas, na qual devera comprovada esta condição 

10 - DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entéo, o prazo de 03 (trés) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias, que comegarao a contar do 
término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 
de seus interesses 
10.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.3 - Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 

Licitagdes, da Prefeitura Municipal de Acopiara 
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal efou subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos 
comprobatérios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverao ser enviados juntamente 
COM 0 recurso. 
10.5 - Ao final da sesséo, divulgada a decisão do Agente de Contratacéo, em face do ato de julgamento das 
propostas ou ato de habilitagao ou inabilitação de licitante, se dela discordar, cabera recurso, em conformidade 

com o que dispõe o art. 165, inc. | da Lei 14.133/2021, devendo a licitante manifestar imediatamente em campo 
>  proprio do sistema da BLL sua intengéo de recorrer, explicitando sucintamente suas razées. 

10.6 - Qualquer licitante podera manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em campo proprio 
do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada (prazo 

randomico). A falta de manifestagao imediata da(s) licitante(s) importaré na decadéncia do direito de recurso e 
adjudicagao do objeto pelo Agente de Contratagdo à vencedora 
10.7 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de 03 (trés) dias para apresentar 

as razdes, pelo sistema elefronico. ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazes também pelo sistema eletronico, em outros trés dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa 
de seus interesses. 
10.8 - O acolhimento do recurso importara na invalidacao apenas dos atos insuscetiveis/de aproveitamento 
10.9 - Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessadgé, no Departamento de 

LicitagGes, da Prefeitura Municipal de Acopiara 
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10.10 - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 Ytfês) dias úteis, S 
encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo màdmí%gy 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, $2º da Lei nº 14.133/2021 
10.11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
10.13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
10.14 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município de 
Acopiara. 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a autoridade competente fará a 
adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora. 
11.2- A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente 
11.3 - Será facultado à Prefeitura Municipal de Acopiara, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
11.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a Prefeitura 
Municipal de Acopiara poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital 

| - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário 
" - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja minuta 
constitui o ANEXO |l deste Edital 

—  122.0 prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco) dias, fixados pela 
Prefeitura de Acopiara, no ato de convocação e poderá ser prorrogado mediante solicitação justificada pela 
adjudicatária e aceita pela Contratante 
12.3. Alternativamente, a critério da Prefeitura de Acopiara, o termo de contrato poderá ser encaminhado para 
assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com aviso de recebimento, ou meio eletrônico, com 
confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e devolvido no prazo fixado pela Contratante, 
a contar da data de seu recebimento. 
12.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para 
fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitaçãg estiver com o prazo de 
validade expirado, sendo eles: a) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de 
isenção; b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Mynicipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; c) Prova de situação regular fiséal perante a Fazenda Nacional 
(CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO), alterada pela poriaria conjunta RFB/PGFN n° 5 0/2014; encontrada no site 
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm; d) CERTIFICADO â E DE SITUAÇÃO - CRS, OU 

A 
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EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, da jurisgigéo da sede O / 

ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apf:%efiladgw// 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante; e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa, nos termos do Título VI--A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante; a Prefeitura de Acopiara, através do 
Agente de Contratação verificará a situação por meio eletrônico e certificará a regularidade nos autos do 
processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. Se não for possível a atualização por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar 
a sua regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação não se 
realizar. 

12.5. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de Acopiara, bem como 
o descumprimento das condições de celebração previstas no itens 12.1 e 12.2, caracterizam o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas 

W pertinentes. Neste caso, a Prefeitura de Acopiara, podera convocar outro licitante para celebrar o contrato, 

desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condicdes da proposta vencedora 

13. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
Secretaria da Administracao e Financas 

v — Servigos Técnicos especializados dos procedimentos Fiscais, aprimoramento, acompanhamento, revisão 
e avaliação dos instrumentos de planejamento, gestdo, controle Fiscal e Financeiros da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA 

Y Servigos de Assessoria e Consultoria em Gestão Fiscal, acompanhamento dos créditos adicionais, com 
monitoramento, análise e apresentação mensal da flutuação orcamentéria por meio de Relatorios 
eletrénicos; 

Y — Monitoramento mensal com apresentacdo das Metas estabelecidas no Cronograma Mensal de 
desembolso junto aos agentes envolvidos com execução operacional 

v Suporte, monitoramento e acompanhamento das audiéncias previstas na LRF e reunides mensais com 

respectivos ordenadores de despesas e secretarios através reunides presencias ou via web; 

Y Acompanhamento dos indices constitucionais, da LRF e legislação correlatas; 
Y — Acompanhamento mensal das despesas de pessoal e encargos, resultado primeiro e nominal, divida 

publica consolidada e anélise fiscal e financeira das Parcerias Públicos Privados; 

Y Assessoria e Consultoria sobre os aspectos Fiscais de Garantia e Contra garantia de Operagdes de 
Crédito; 

Y Controle e projeção da receita orgamentéria, acompanhamento da realização da receita a fim de prevé 
possiveis déficit ou superavit da arrecadação em conformidade com principio do equilibrio financeiro, o 
qual dispde que, para a realização de uma despesa, devera haver uma receita correspondente. 

Y Controle e projeção da Despesa orgamentaria, acompanhamento e controle dos gastos publicos, em 
ateng&o ao principio da competéncia, conforme determina o Art. 35 da Lei n® 4.390/64 

Y Acompanhar a movimentagéo de créditos orgamentarios a fim de cumprir a/previsão contida na Lei 
Orgamentaria Anual 

Y Levantamento e controle das obrigações patronais, a fim de evitar inadim, 
ente pablico 

srefeitura@ 

Y Levantamento e controle dos valores em consignação do nx 
endividamento do ente publico 
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Secretaria da Educação 

v 
&) 

Servigos Técnicos especializados dos procedimentos Fiscais, aprimoramento, acompanhav 
e avaliação dos instrumentos de planejamento, gestdo, controle Fiscal e Financeiros da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA 

Servigos de Assessoria e Consultoria em Gestao Fiscal, acompanhamento dos créditos adicionais, com 

monitoramento, análise e apresentação mensal da flutuação orgamentaria por meio de Relatérios 
eletronicos; 
Monitoramento mensal com apresentagdo das Metas estabelecidas no Cronograma Mensal de 
desembolso junto aos agentes envolvidos com execugao operacional; 
Suporte, monitoramento e acompanhamento das audiéncias previstas na LRF e reunides mensais com 
respectivos ordenadores de despesas e secretérios através reunioes presencias ou via web; 

Acompanhamento mensal das despesas de pessoal e encargos, resultado primeiro e nominal, divida 
pública consolidada e análise fiscal e financeira das Parcerias Públicos Privados; 
Assessoria e Consultoria sobre os aspectos Fiscais de Garantia e Contra garantia de Operagdes de 
Crédito; 
Controle e projecéo da receita orgamentaria, acompanhamento da realizagéo da receita a fim de prevé 
possiveis déficit ou superavit da arrecadação em conformidade com principio do equilibrio financeiro, o 

qual dispde que, para a realizagao de uma despesa, devera haver uma receita correspondente; 
Controle e projeção da Despesa orgamentaria, acompanhamento e controle dos gastos publicos, em 
atenção ao principio da competéncia, conforme determina o Art. 35 da Lei nº 4.320/64; 
Acompanhar a movimentagao de créditos orgamentarios a fim de cumprir a previsdo contida na Lei 
Orgamentaria Anual; 

Levantamento e controle das obrigacdes patronais, a fim de evitar inadimpléncia ou o endividamento do 
ente publico; 

Levantamento e controle dos valores em consignagéo do municipio, a fim de evitar inadimpléncia ou o 
endividamento do ente publico; 

Acompanhamento dos indices constitucionais (Aplicação em educacéo para o TCE e da LRF e legislagao 
correlatas). 

Secretaria da Saude 
NA TA 
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Servigos Técnicos especializados dos procedimentos Fiscais, no aprimoramento, acompanhamento 

revisão e avaliagao dos instrumentos de planejamento, gestão, controle Fiscal e Financeiros da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA 

Servigos de Assessoria e Consultoria em Gestão Fiscal, acompanhamento dos créditos adicionais, com 
monitoramento, análise e apresentação mensal da flutuação orgamentaria por meio de Relatorios 
eletronicos; 

Monitoramento mensal com apresentagdo das Metas estabelecidas no Cronograma Mensal de 
desembolso junto aos agentes envolvidos com execugao operacional 
Suporte, monitoramento e acompanhamento das audiéncias previstas na LRF e reunides mensais com 
respectivos ordenadores de despesas e secretarios através reuniões presencias ou via web; 

Acompanhamento mensal das despesas de pessoal e encargos, resuftado primeiro e nominal, divida 
pública consolidada e análise fiscal e financeira das Parcerias Públicog Privados; 

Assessoria e Consultoria sobre os aspectos Fiscais de Garantia é Cojitra garantia de Operações de 
Crédito: 



Y Controle e projeção da receita orçamentária, acompanhamento da realização da r. a fim de preõg,) 
possíveis déficit ou superávit da arrecadação em conformidade com princípio do equilibfio financeiro 
qual dispõe que, para a realização de uma despesa, deverá haver uma receita correspondênte- 

Y Controle e projeção da Despesa orçamentária, acompanhamento e controle dos gastos públicos, em 
atenção ao princípio da competência, conforme determina o Art. 35 da Lei nº 4.320/64; 

Y Acompanhar a movimentação de créditos orçamentários a fim de cumprir a previsão contida na Lei 
Orçamentária Anual 

Y — Levantamento e controle das obrigações patronais, a fim de evitar inadimplência ou o endividamento do 
ente público; 

“ — Levantamento e controle dos valores em consignação do município, a fim de evitar inadimplência ou o 
endividamento do ente público 

Acompanhamento dos índices constitucionais (Aplicação em saúde para o TCE e da LRF e legislação 
correlatas). 

— SERVIGOS DE ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, DO PLANO 
PLURIANUAL - PPA E DA LEI ORMANETAMENTARIA ANUAL - LOA 

A LDO está integrada a um processo que começa com o Plano Plurianual - PPA e segue com a Lei 
Orçamentária Anual - LOA, de acordo com os requisitos estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Nesse contexto, a atual estrutura da LDO permite a sua utilização como um instrumento de gestão das finanças 
públicas, sendo um veículo de informação sobre a origem de receitas e destinação de recursos públicos, a 
serem avaliados pelo Legislativo e pela sociedade em geral. 

COMPOSIÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO: 

Yv — Elaboraçãoda Mensagem 
v — Elaboração de Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO; 
Y — Elaboração dos quadros que compõe o Anexo de Metas Fiscais conforme descrição a seguir 

a) Demonstrativo | - das Metas Anuais em Valores Correntes e Constantes: 
Y Metas anuais, em valores correntes e constantes relativas à receita, despesa, resultado nominal e 

primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem, para os dois seguintes e 
três anteriores 

b) Demonstrativo Il - Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior: 
Y Comparação entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário do segundo ano 

anterior ao ano de referência da LDO 

c) Demonstrativo |ll - Metas Fiscais atuais, comparadas com as Metas Fiscais fixadas nos três 
últimos exercícios anteriores: 

Y Metas anuais, instruido com memória e metodologia de cálculo due justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as metas fixadas nos três exercícjos anteriores, e evidenciando a 
consistência das mesmas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 

d) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido: 
“ Demonstra a evolução do Patrimônio Líquido dos, últi ês 

MP 

cios anteriores ao ano de edição 
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da respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO. 

&F. 

e) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alienação de 

v — Demonstram a origem e a aplicagao dos recursos obtidos com a alienação de atlvºs senw 
vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienagéo de bens e direitos q m o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente 

i) Demonstrativo VI - Avaliagao da Situação Financeira e Atuarial do RPPS: 

Y Aavaliagao tem como base os Demonstrativos das Receitas e Despesas Previdenciérias do Regime 

Proprio dos Servidores Públicos, a Projegao Atuarial do Regime Proprio dosServidores Publicos. 

1) Demonstrativo VII - Estimativa da Compensação da Renuncia de Receita: 
Y Estabelece as renuncias de receitas e suas respectivas compensacdes. É necessario que ovalor da 

compensagao, previsio no demonstrativo, seja suficiente para cobrir o valor da renuncia fiscal 
respectiva. 

9) Demonstrativo VIIl - Margem de Expanséo das Despesas Obrigatérias de Carater Continuado: 
Y O conceito de Despesa Obrigatoria de Carater Continuado foi instituido pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF no art. 17, conceituando-a como Despesa Correntederivada de Lei, Medida Provisoria 
ou Ato Administrativo Normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execugao por um 
periodo superior a dois exercicios. 

h) Demonstrativo IX - Riscos Fiscais e Providéncias: 

Y Os riscos fiscais são a possibilidade da ocorréncia de eventos que venham a impaciar 

negativamente, as contas publicas 

COMPOSIGAO DO PLANO PLURIANUAL - PPA: 

A sistematizagao e elaboragao do Plano Plurianual - PPA deveréo contemplar: 

v Realizagao de treinamento em servigo, de forma presencial ou via web, com a equipe de gestores e 

técnicos das áreas de atuagdo da gestao, orientando trabalhos referentes às atividades e 
responsabilidades e alinhamento do referencial tedrico a ser utilizado, em um total de 06 (seis) 

encontros distribuidos durante a vigéncia do contrato, podendo haver necessidade de mais 
encontros previamente acordados. 

Y Reunigo virtual ampliada de definição dos elementos que devem compor a estrutura do PPA, dentre os 
quais os objetivos estrategicos de governo, a definigéo dos Programas e seus atributos segundo as 
áreas e setores da administragdo & luz dos compromissos assumidos pela Prefeitura para a atual 
gestéo. 

Y Referidas reunioes serão de até 04 encontros de forma presencial ou vi 
a vigéncia do contrato, considerando os niveis de discussdes necessarfas 

Y Realizagdo de 02 (dois) eventos mensais participativos, presendial e/ou virtual, a combinar 

previamente, de modo a possibilitar a visão e contribuição da população dos diversos distritos, sede e 
comunidades, de acordo com a deliberagéo e crit da SECREYARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTAO, com apresentagao de palestra técnica e « net gica dos trabalhos. 

eb, distribuidos durante 
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culturais, ambientais e da gestao para compor o diagnóstico do municipio, base de refe: 
fase de definição dos programas e projetos. 

Y Perspectivas de inclusão dos projetos de desenvolvimento que estejam em trâmite junto ao Governo 

do Estado, Governo Federal ou em elaboração pela Administração Municipal. 
Y Assessorar os Órgãos do Município na elaboração da programação prioritária do PPA (Programas, 

Ações e Indicadores) 
Y Consolidação de todas as propostas em único documento, onde constara: programas, atividades 

projetos e ações, inclusive com estimativas de receitas, dados estatísticos e geográficos do Município, 
onde será transformado em Projeto de Lei, para posterior envio ao Poder Legislativo; 

Y Assessoria 8 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO durante o acompanhamento junto ao 
Poder Legislativo, do trâmite do Projeto de Lei, dando suporte técnico que subsidiem as discussões e 
definição de emendas parlamentares ao referido projeto de lei 

Peças do PPA 

Elaboração do Anexo | - Receitas por Categoria Econômica; 

Elaboração do Anexo Il - Dem. Da Receita Corrente Liquida; 
Elaboração do Anexo |!l- Dem. Das Despesas por categoria econômica; 
Elaboração do anexo |V - Dem. Da despesa de pessoal e limites; 
Elaboração do anexo V — Dem. Da despesa por função e subfunção; 
Elaboração do anexo VI — Programas por órgãos e unidades orçamentárias; 
Elaboração do anexo VIl - Projetos Atividades por órgãos e unidades orçamentárias; 
Elaboração do anexo VIl - Base Estratégica; 
Elaboração do anexo |X — Informações por programas — Objetivos, Ações e metas; 
Elaboração do anexo |X — Especificacdes Físicas das ações por programas 
Elaboração do anexo X — Consolidação da Receita por categoria econômica; 
Elaboração do anexo XI - Consolidação das despesas por elementos; 
Acompanhamento da Receita Autorizada com Arrecadada (por fonte) 

Acompanhamento da despesa prevista com a realizada por projeto/atividade; 
Acompanhamento Fisico de ações; 
Cálculo previsão da aplicação dos recursos na manutengéo do ensino 2026/2029; 
Elaboragao da minuta do texto da Lei; 
Projeções das Receitas e Despesas 

Cadastro de Órgãos, Unidades Orgamentarias fungdes, subfuncoes, programas e projetos, atividades; 
Langamento das receitas arrecadadas nos exercicios de 2022, 2023, 2024 estimadas para 2025; 
Previs&o das Receitas para os Exercicios de 2026 a 2029; 
Apresentagao do PPA em audiéncias Públicas; 
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COMPOSIGAO DA LEI ORGAMENTARIA ANUAL - LOA: 

A sistematizagao e elaboracao da LOA devera contemplar: 

Y Realizagao de levantamento e estudo das receitas e despesas do municifio, projetos e atividades a 
serem implementados pela administragéo Municipal para o exercicio, sefido compativel com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orgamentérias (L 
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Y — Orientação junto ao Ordenador de Despesas na elaboração do Projeto de Lei Orçam 'tãha Anual 
L.O.A para o exercicio da sua respectiva unidade gestora 

Y Elaboragdo do Projeto de Lei Orcamentaria Anual — L.O.A para o exercicio do Municipio de 
ACOPIARA/CE 

Y Prestar obediéncia aos Principios fundamentais na sua elaboragéo, dentre eles o da anualidade, 
unidade, universalidade, exclusividade, especificidade, publicidade, equilibrio e exatido, buscando 
garantir a consisténcia, tempestividade e clareza que devem caracterizar todo orgamento, de maneira 
que possa ser utilizado como instrumento efetivo de geréncia e de tomada de decisão por todos os 
usuarios que nele tenham interesse ou participag&o. 

Y Detalhamento da execução do orgamento em todos os niveis da administragéo direta e indireta, nos 
niveis do Poder Executivo e Legislativo; bem como, repasses, subvengdes a entidades assistenciais, 
gastos com previdéncia, aumento de salarios, obras, compras de materiais de consumo e etc. 

Y Estudos preparatorios - desenvolvimento, estudos e analises para fundamentar a elaboragao da Lei 
Orgamentaria Anual (LOA) 

Y Acompanhamento de reunides e audiéncias publicas, incentivando a participação popular. 
v Elaboragao do Projeto de Lei em conformidade com a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO) e do Plano 

Plurianual (PPA) 

Y Reunigo com o executivo municipal para apresentagéo prévia da LOA. 

v Confecgéo de 2 (dois) exemplares da LOA após a aprovagao do Projeto de Lei pela Camara Municipal 

A Lei Orgamentaria Anual compreendera: 

1. O orgamento fiscal referente aos Poderes da Unido, seus fundos, órgãos e entidades da administrago direta 
e indireta, inclusive fundações instituidas e mantidas pelo Poder Publico; 
2. O orgamento de investimento das empresas em que a Unido, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto; 

3. O orgamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administragéo direta ou indireta, bem como os fundos e fundagdes instituidos e mantidos pelo Poder Pablico 

Pegas da LOA 

Y Elaboragdo do Demonstralivo das receitas por fontes e despesas por fungoes; 

S
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Elaboração do Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por usos; 
Elaboragao do Anexo 01 - Receita e despesa segundo as categorias econdmicas; 
Elaboração do Anexo 02 - Receita segundo as categorias econdmicas; 
Elaboragao do Demonsirativo da Legislacéo da Receita: 
Elaboração das atribuicoes dos Orgaos 
Elaboração do Anexo 06 - Programas de Trabalho; 
Elaboragao do Anexo 02- Natureza das despesas, segundo as categorias ecohdmicas; 
Elaboragao do Anexo 07 - Funções, Sub Funções, e programas por projetojatividade; 
Elaboragao do Anexo 08 - Funções, Sub Fungdes, e programas por vinculg’ 
Elaboragao do Anexo 09 - Dem. Das Despesas por órgãos e funções; 
Elaboragao do Detalhamento da despesa 
Elaboragéo da relacao dos projetos/atividades; 
Calculo do total de orgamento fiscal/seguridade social; 
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. ACOPIARA 

Elaboração do Cronograma de Desembolso 
Elaboragao do Cronograma de Programagao Financeira; 
Elaboragao dos Demonstrativos da LRF; 
Elaboragao dos Relatorios Complementares. S

S
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EXECUÇÃO, LEVANTAMENTO DOS DADOS, 
PROCESSAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS POR MEIO ELETRÔNICO DO SICONFI - SISTEMA 
INTEGRADO IMPLEMENTADO PELA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, SIOPS - SISTEMA DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICO EM SAÚDE E SIOPE - SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
SOBRE ORÇAMENTO PUBLICOS EM EDUCAÇÃO 

SICONFI - SISTEMA INTEGRADO IMPLEMENTADO PELA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - cujo 
objetivo é acompanhar bimestralmente, quadrimestralmente e anualmente a gestão fiscal e orçamentaria do 

“  município, bem como implantação, analise das críticas, tratamento dos dados, validação e homologação das 
informações, e obrigação na alimentação do SICONFI - SISTEMA DE INFORMAÇÕES CONTABEIS E 
FISCAIS DO SETOR PUBLICO BRASILEIRO, com essas informações a STN - Secretaria do Tesouro Nacional 
informa aos diversos órgãos do Governo Federal se o ente está cumprindo com as obrigações e metas fiscais 
e orçamentarias e se consequentemente está apto ou inapto a firmar convênios de repasses de recursos 

Y Publicagao do Relatório de Gestão Fiscal: Publicação em meios oficiais dos Relatórios de Gestão 
Fiscal do exercício financeiro vigente e do anterior pelos Poderes e órgãos listados no art. 20 da LRF 
inclusive as defensorias públicas. Assinar e enviar o atestado no Siconfi que, com base nos dados 
informados, enviará ao CAUC o correspondente status. O CAUC recebe a informação referente à 
assinatura e envio do atestado de publicação do relatório no Siconfi. O item é considerado reguiar, 
quando todos os atestados de publicação dos RGFs exigíveis do exercício vigente e do anterior 
assinados no Siconfi 

Y Fundamentagao: Arts. 54, 55 e 63, inciso ||, alinea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 22, 
VIII, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 2016; art. 3º, V, art. 16,11, e § 2º da Portaria nº 

642, de 20/09/2019, da STN 
Y Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal ao Siconfi: envio das informações do Relatório de 

: Gestão Fiscal (RGF) ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi), mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Inserir os dados no Siconfi, que, então, 

com base nos dados informados, envia ao CAUC o correspondente status 

v Fundamentagao: Arts. 48, § 2º, 54, 55 e 63, inciso |l, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000 
art. 3º, 1l, b, art. 16, 1l, e $ 2º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN; e art. 22, IX, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/12/2016 

Y Publicagéo do Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO: Publicação em meios 
oficiais dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO do exercício financeiro vigente 
e do anterior, nos t s dos arts. 48, $ 2º, 52 e 53 da LRF. Assinatura e enviar o atestado no Siconfi 
que, com base nos d informados, enviará ao CAUC o correspondeníte/status. O CAUC recebe a 
informação no dia il seguinte & assinatura do atestado de publicação do rElatório no Siconfi. O item é 
considerado regular, o ente deve ter assinado no Sico testádos/ de publicação de todos os 
RREOs exigiveis do exercício vigente e do anterior. 
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Y Encaminhamento do Relatório Resumido de Execução Orçamentária ao Siconfi: Envio das 
informações do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) ao Siconfi (exceto os Anexos 
8 e 12). No dia útil seguinte & homologação do RREO no Siconfi, o Cauc atualizará a situação do ente 

Y  Fundamentação: Art. 165, $ 3° da Constituição Federal; arts. 48, § 2°, 52 e 53 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000; art. 3º, 11, a, art. 16, |, e $ 1º da Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN, de 07/08/2018 
da STN; e art. 22, XI, da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016 

Y Encaminhamento das Contas Anuais: Envio das Declaragoes das Contas Anuais (DCA) relativas 
aos cinco últimos exercicios realizados, ao Sistema de Informagdes Contábeis e Fiscais do Setor 
Publico Brasileiro (SICONFI), até as datas-imite de 30 de abril do exercicio subsequente, para 
Municipios, e de 31 de maio do exercicio subsequente, para Estados e Distrito Federal. Inserir os dados 
no Siconfi, que, então, com base nos dados informados, envia ao CAUC a correspondente situagao de 
regularidade. O CAUC recebe a informagéo sobre a regularidade no dia seguinte & homologagao da 
DCA no Siconfi 

Y  Fundamentação: Aris. 48, $ 2°, e 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; art 22, XII-A, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/12/2016. art. 3°, |, art. 16, 11l e 8 4° da Portaria n° 642, de 20/09/2019, da 
STN. 

Y Encaminhamento da Matriz de Saldos Contabeis: Envio das informagdes relativas à Matriz de 
Saldos Contabeis (MSC) ao Sistema de Informações Contábeis e Fiscal do Setor Pablico Brasileiro 
(Siconfi), mantido pelo Secretaria do Tesouro Nacional (STN). O envio é concluido com a gravação, no 
Siconfi, do conjunto de informagdes primarias de natureza contabil orgamentaria e fiscal denominado 
Matriz de Saldos Contabeis - MSC, nos termos das normas aplicaveis editadas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional. Inserir os dados no Siconfi que, então, com base nos dados informados, envia ao 
CAUC o correspondente status. O CAUC recebe a informação sobre a regularidade no dia seguinte & 
assinatura da MSC no Siconfi 

v Fundamentagéo: Arts. 48, $ 2°, da Lei Complementar n° 101, de 2000 art, 3°, Vi, art. 16, VI, e § 7° da 
Portaria nº 642, de 20/09/2019, da STN; art 22, XIII-A, da Portaria Interministerial n° 424, de 30/12/2016 

Y Exercicio da Plena Competéncia Tributaria: Apresenta a regularidade quanto ao cumprimento da 
obrigagéo de instituir, prever e arrecadar os impostos de competéncia constitucional do ente federativo 

— A adimplência se dá pela gravação, no Siconfi por meio de certificação digital, do Atestado de Plena 
Competência Tributária referente ao exercicio anterior, com validade até 30 de abril do exercício 
subsequente, para os municípios 

Y Fundamentação: Art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; art. 22, XVI, da Portaria 
Interministerial nº 424, de 30/12/2016; art. 3°, III, art. 16, VII, e $ 11 da Portaria nº 642, de 20/09/2019, 
da STN. 

“ Limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita: o item apresenta a 
regularidade quanto & observância ao limite de operações de crédito, ingfusive por antecipação de 
receita orçamentária, nos termos do art. 25, $ 1º, inciso IV, alinea c da LR A informação é obtida pelo 
CAUC a partir do Siconfi, que informa a adequação ou não do ente com Wase nos dados constantes do 
Anexo 4 do RGF do Poder Executivo homologado no Sistema, como disposto no $ 3º do art. 16, da 
Portaria STN nº 642, de 2019, com validade até a data limite de envig do relatório subsequente. Para 
que o item seja considerado regular, o ente deve cumprir os limites de operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita orçamentária, nos termos do art. 25/ 1°, inciso IV, alinea c da LRF, 
conforme os dados informados no Anexo 4 do último R Kecutivo exigivel homologado 
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Y Fundamentação: Art 25, $ 1º, inciso IV, alinea '¢". da Lei Complementar nº 101, dêg 
XXIII, da Portaria 424, de 30 de dezembro de 2016: art. 16 IV, e $ 5º da Portaria nº 642, de 
da STN 

SIOPS — SISTEMA DE INFORMAGOES SOBRE ORÇAMENTO PÚBLICO EM SAÚDE, implementado pelo 
ministério da saúde cujo objetivo é apurara as receitas totais e os gastos em ações e serviços públicos de 
saúde, foi institucionalizado no âmbito do Ministério da Saúde, com a publicação da portaria conjunta 
MS/PROCURADORIA GERAL DA REPUBLICA Nº 1163, de 11 de outubro de 2000 posteriormente retificada 
pela PORTARIA INTERMIONISERTIAL Nº 446, de 16 de março de 2004. Trata-se de um sistema moderno e 
informatizado sobre orçamento e execução dos gastos em saúde do município, seja dos recursos próprios ou 
aqueles transferidos de fundo a fundo pelo Governo Estadual ou Federal, esse sistema passa por constantes 
atualizações onde os gestor nicipais tem que alimentá-los bimestralmente sob pena de não o fazer ter os 
recursos bloqueados. 

. 

Y Encaminhamento do Anexo 12 do Relatório Resumido de Execugao Orgamentaria ao Siops: 
Envio das informações do Anexo 12 do Relatorio Resumido de Execução Orgamentaria (RREO) ao 
SIOPS. Realizar a homologago do relatório. O CAUC recebe a informagéo no dia útil seguinte 
Para que o item seja considerado regular, o ente deve ter enviado ao SIOPS as informagdes do 
Anexo 12 de todos 0s RREOs exigiveis do exercicio vigente e do anterior. 

v Fundamentagao: Arts. 48, $ 2°, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 22 X, da 
Portaria 424, de 30 de dezembro de 2016 

SIOPE - SISTEMA DE INFORMAGOES SOBRE ORGAMENTO PUBLICOS EM EDUCAGAO cujo objetivo é 
levar ao conhecimento da sociedade o quanto as trés esferas de governo investem efetivamente em educação 
do Brasil, fortalecendo, assim os mecanismo de controle social dos gastos em manutenção e desenvolvimento 
do ensino, trata -se de um sistema moderno e informatizado sobre orgamento e execugéo dos gastos em 
educagdo do municipio, sejam recursos préprios ou aqueles transferidos de fundo a fundo pelo Governo 
Estadual ou Federal, esse sistema passa por constantes atualizagdes onde os gestores municipais tem que 
alimenté-los bimestralmente sob pena de não o fazer ter os recursos blogueados. 

- Y Encaminhamento do Anexo 8 do Relatório Resumido de Execucao Orgamentaria ao Siope: 
Envio das informagoes do Anexo 8 do Relatério Resumido de Execução Orgamentaria (RREO) ao 
Siope. No dia util seguinte & homologagao do Anexo 8 do RREO no Siope, o Cauc atualizara a 
situagao do ente 

“ Fundamentagao: Art. 165, § 3° da Constituigao Federal; art. 51, $ 2° e art. 52 da Lei Complementar 
nº 101, de 04/05/2000; art. 22, XIX, 2 da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016; art. 3°, ll, a 
eart. 17, Il e $ 2° da Portaria nº 549, de 07/08/2018, da STN 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. O adjudicatario, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, apos a assinatura do Termo de Contrato, prestara 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com 
as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14 433/2021, desde que cumpridas 
as obrigagGes contratuais 
14.2. A inobservância do prazo fivado para apresentacao da garaptia 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atrá 
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14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas conforme dispõem os inciso | do art. 
nº. 14.133, de 2021. 
14.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período minimo 
de 03 (trés) meses após o término da vigência contratual 
14.5. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.5.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigagdes nele previstas 
14.5.2. Prejuizos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execugéo do 
contrato; 
14.5.3. As multas moratorias e punitivas aplicadas pela Contratante a Contratada; 
14.5.4. Obrigações fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 
14.6. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 
14.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante deposito em qualquer 

agéncia do informado pela CONTRATANTE, na conta corrente propria (conta garantia), de deposito em caugéo. 
14.8. Caso a opgao seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagéo e de custodia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 

14.9. No caso de garantia na modalidade de fianca bancaria, devera constar expressa rentincia do fiador aos 
beneficios do artigo 827 do Codigo Civil 
14.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia devera ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições 

14.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigagéo, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposicao no prazo maximo de 03 (trés) dias uteis, contados da data 
em que for notificada 
14.12. A Contratante não executara a garantia na ocorréncia de uma ou mais das seguintes hipoteses: 
14.12.1. Caso fortuito ou forga maior 
14.12.2. Alteragéo, sem prévia anuéncia da seguradora, das obrigações contratuais; 
14.12.3. Descumprimento das obrigagoes pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

CONTRATANTE: 
“ 14124 Atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Administragéo 

14.12.5. Não serao aceita ntias que incluam outras isengdes de responsabilidade que não as previstas 
neste item. 
14.13. Sera considerada extinta a garantia com a devolugao da apólice, carta fianga ou autorizagao para o 

levantamento de importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as clausulas do 
contrato. 

15. DA SUBCONTRATAGAO 
15.1. Não sera permitida subcontratagoes em hipotese para o objeto do presente pfocesso administrativo 

16. DA FORMA DE E_XECUÇÃO DOS SERVIÇOS, RECEBIMENTO, FORMA DE PAGAMENTO E DO 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

Recebimento 
16.1 O objeto contratado sera recebido de forma pmwsoma od rmos do artigo 140 da Lei nº 
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14.133, de 1º de abril de 2021 

bem como as condigdes especificas de execução e recebimento do objeto. deverao ser definidos no tefmo de 
referéncia, sendo que o inicio do prazo de recebimento definitivo contar-se-a do término do prazo de 

recebimento provisório 
16.1.2 Os servicos serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagéo 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes no 
Termo de Referéncia e na proposta 
16.1.3 O recebimento provisorio sera realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalizagéo, por meio de 
relatério detalhado contendo o registro, a anélise e a conclusão acerca das ocorréncias na execugao do 

contrato, o qual devera ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando 

documentos comprobatorios, quando for o caso; 
16.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio, quando 
em desacordo com as especificagoes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, as suas custas. sem 

prejuizo da aplicagao das penalidades 
16.3 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar do recebimento da nota fiscai 
ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracao, após a verificagao da qualidade dos servigos e 

consequente aceitagao mediante termo detalhado. 
16.4 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias 
contratuais. 
16.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade e quantidade, devera 
ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, comunicando-se a empresa para 

emissao de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidacao 
e pagamento. 

16.6 O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragao durante a análise prévia 

a liquidagao de despesa, nao sera computado para os fins do recebimento definitivo. 
16.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

Y dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
16.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022 
16.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso || do artigo 75 ei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
16.9 Para fins de liquidaç etor competente devera verificar se a nota fiscal gu instrumento de cobrança 
equivalente apresentado exr a os elementos necessários e essenciais do dogumento, tais como: 
16.9.1 O prazo de validade 
16.9.2 A data da emissão; 

16.9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
16.9.4 O período respectivo de execução do contrato 
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16.9.5 O valor a pagar; e ) » 

16.9.6 Eventual destague do valor de retenções tributarias cabiveis É. 
16.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent W 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providentis-as me: 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 
16.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no artigo 68 da inciso || do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
165.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018). 
16.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante 
16.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos 
16.15 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
16.16 Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, até que se decida 
pela rescis&o do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
16.17 O Pagamento sera realizado em até 10 (dez dias) Uteis para pagamento, a contar da liquidação da 

despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 
16.18  Forma de pagamento 

— 16181 O pagamento seré realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

16.18.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para 
pagamento. 

16.18.1.2 O pagamento devera observar a ordem cronologica de exigibilidade, e subdividida estabelecidas no 

artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
16.19 Quando do pagamento. sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislagao aplicavel 
16.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realizagao do pag: to, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente. 
16.20 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrera a retencao fributaria quanto aos impostos e contribuicoes Abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado & apresentação de comprovacag, por neio de documento oficial. de 
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Cogplemgntar. 
16.21. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajusfe dos pregos contratados, desde que 
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da propbgtajoy do último reajuste. 
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adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado 
P = preço atual (antes do reajuste) 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 

16.23. CONTRATADA, para obter direito & correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
SECRETARIA DEMANDANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 
(duas) casas decimais 
16.24. Caso a CONTRATADA nao solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleitea-lo 
ocorrerá a preclusão do direito 

16.25. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

s 
17- DAS SANGOES E INFRACOES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecucao parcial do contrato; 
b) der causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
o) der causa a inexecugao total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentacdo exigida para a contratagdo, quando 
convocado dentro do prazo alidade de sua proposta; 
F) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaracao ou documentagZo falsa exigida para o certame ou prestar declarago falsa 
durante a dispensa eletronica ou execugao do contrato; 
i) fraudar a contratagac ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato 

D comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

w 3 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangoes 
17.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, ¢, d €, fe g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4° da Lei); 
17.2.3. Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
h, i, j, ke | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d. e. f e g, que justifiquem a imposicao 
de penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei). 
17.2.4. Multa: 
17.2.4.1. moratoria de 0.5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustfficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 

17.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagéo, caso a prest 
forma incompleta ou em desconformidade com as condigoep ave 
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de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até oxfrâximo de 10 
(dez) dias. 
17.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato 
17.24.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
17.3. A aplicação das sangoes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a obrigagéo de 
reparagéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°). 
17.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmenie 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia 

prestada ou sera cobrada judiciaimente (art. 156, §8°) 
17.7. Previamente ao enca amento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade 

competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paréagrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar 
17.9. Na aplicagéo das sanções serao considerados (art. 156, §1°) 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

[) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d os danos que dela provierem para o Contratante 
[) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle 
17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160) 
17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacigrra| de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito Executivo Federal. (Art. 161) 
17.13. As sanções de impedir licitar e contratar e declaraçao de inidonejdade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133/? 
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04 122 0402.2.011 - Gerenmn*entn e Manutençao das Atividades Gerais da Secretaria de : 

Finanças; 0602 10.122.0402.2.015 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais e Administrativas da 

Secretaria de Saúde; 0701 08.244.0807.2.033 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Sec. 
do Trabalho e Desenvolvimento Social; 0801 12.122.0402.2.061 - Gerenciamento e Manutenção das 
Atividades Gerais da Secretaria de Educação; Elemento de Despesa: elemento de despesa: 33903500 - 
Serviços de Consultoria, subelemento de despesa: 33903503 -Demais Serviços de Consultoria, Fonte de 
Recursos: 1500000000, consignado no orçamento municipal de 2025. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1- Iniciar, as atividades em um prazo de até 15 (quinze) dias após o recebimento de autorização do 
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronológica prevendo 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço conforme 
o estabelecido. 
19.2- Apresentar, antes do início das atividades a serem realizadas nas dependências do Contratante, relação 
do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e manté-la 
rigorosamente atualizada, se for o caso. A critério do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos 
complementares, tais como: documentação comprobatória de idoneidade e de qualificação profissional dos 
profissionais que trabalharão nas dependências do Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde e ficha 

individual completa, da qual constarão todos os elementos necessários à perfeita identificação de cada 
profissional. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de benefícios e Encargos Sociais e 
Trabalhistas 
19.3- Manter, durante o iço nas dependências do Contratante, seus empregados, devidamente 
uniformizados, portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Contratada, não sendo 
admitidos uniformes incompletos, sujos ou com mau aspecto 
19.4- Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez, 

discrição, tato para lidar com o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos 
responsável perante o Contratante e terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de 

suas funções. 
19.5- Assumir de forma intearal e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no 

t  desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer ônus suportado pelo 

Contratante, decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empreg 

autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e 
outros porventura existentes entre as partes. 

19.6- Prestar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou preposto 
com poderes para tratar com o Contratante 
19.7-Instruir a mão de obra qu ha a prestar serviços nas dependências do Contratante ou a manter contato 
direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto às necessidades de acatar as orientações do 
preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas 
19.8- Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso as sjias dependências, bem 

como prestar, quando solicitadas, informações visando o bom andamento dos serviçds. 

19.9- Providenciar, imediatamente após o recebimento de solicitação do Contr tante, o afastamento de 
qualquer empregado ou preposto que embarace a hscahzaçao ou que modo inconveniente ou 

e 
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incompatível com o exercicio das funções que lhe forem atribuídas, ou, ainda, aquele que, a 
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos serviços 
19.10- Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações e que atentem contra a sua 
segurança ou a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do Contratanie 
eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato 
19.11- Atender de imediato às reclamações do Contratante sobre a execução do serviço. No caso de recusa 
ou demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, poderá este confiar 
a outrem a execução dos serviços reclamados a expensas da Contratada, cujas despesas serão descontadas 
de uma só vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação 
de seu valor e sem prejuízo das penalidades cabiveis 
19.12- Controlar a frequência dos seus empregados que venham a prestar serviços nas dependências do 
Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diária deles, inclusive no período noturno e especialmente 
nos horários de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipótese, poderão se retirar dos prédios 
portando volumes ou objetos sem a devida autorização 
19.13- Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra necessária à execução dos serviços 
objeto do Contrato. realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalizacao 
administração e execução dos serviços 
19.14- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar 
transtornos ao andamento normal de seus serviços e horários estabelecidos em normas internas, nem 
quaisquer ônus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos 
19.15- Executar os serviços obedecendo às técnicas apropriadas e com emprego de mão de obra 
especializada, materiais e técnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante. 
19.16- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições técnicas ou 
vícios pré-existentes nos equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de 
seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada 
19.17- Manter disponibilidade de pessoal em níveis que permitam atender a Contratante, bem como impedir 
que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne 
às instalações do Contratante 
19.18- Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 

—  suasexpensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades verificadas na execução dos serviços 
19.19- Arcar exclusivamente com todos os custos relativos à realização completa do serviço contratado, 
encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessários ao cumprimento 
do contrato. 
19.20- Assumir o ônus pelo re 
federais, estaduais e municir 
serviços objeto do Contrato, « 

colhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 

seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os 
tando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante. 

19.21- Assumir todas as respo lidades legais, danos materiais ou pessoais que forgm causados a terceiros, 
seja por atos próprios da Contratada, seja por atos de seus operários ou prepostog, sem que isso venha a 
reduzir o direito do Contratanie de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos frabalhos contratados, por 
meio do responsável desig para este fim 
19,22- Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada 
Serviço e que possam representar risco ao patrimônio, à documentação, 
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19.23- Indicar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o 
técnico das atividades, visando a qualidade da prestação dos servigos 
19.24- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do 
Contratante em seu acompanhamento 

19.25- Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação. 
19.26- Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, através de conserto do componente 
defeituoso ou através de substituição por outro com características e qualidade igual ou superior, sem ônus a 
CONTRATANTE, no prazo maximo de 30 (trinta) dias; 

19.27- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho efc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de ACOPIARA por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 

19.28-Disponibilizar, a qualguer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
19.29-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

19.30- Todo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão de responsabilidade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação 
dos serviços. 
19.31- Emissão de relatórios dos serviços prestados: 
19.32- Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Projeto 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento 
€ Seus anexos; 
20.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
20.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

\_  20.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
20.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa & parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
& dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei nº 14 021, 
20.6. Efetuar o pagamento ao confratado do valor correspondente a execucéo do objeto, no prazo, forma e 
condigdes estabelecidos neste termo 
20.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado 
20.8. Emitir explicitamente deciséo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas & execução do 
contrato, ressalvados os requermentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum 

interesse para a boa exe ntrato. 
20.8.1. A Administragao te de 30 (trinta) dias, a contar da data do pr 
decidir, admitida a prorro a, por igual periodo 
20.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiliby 
contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
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vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorr. 
do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

20.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços 
20.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 
conforme lei nº 14.133/21 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato 
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

21.3. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogação contratual 
21.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
21.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contraio 

c) “prática conluiada”: esquen 
conhecimento de represent 
artificiais e não-competitivos. 

& d) prática coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato 
€) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista neste subitem 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção 
22.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou/pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constátar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentag, conluiadas, coerciti 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelobrganismo. 
22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como gehdicao para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado larte ou integralmente, por 
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organismo financeiro multilate 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato 
22.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
Cíveis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificagdes, de projetos ou de prazos; 
Il-desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas areas: 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz 

23.2. O contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipoteses 
|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021 

— — ll- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

meses; 
lll-repetidas  suspensoes que fotalizem 90 (noventa) dias (teis, independentemente do pagamento 
obrigatério de indenizacao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagdes e mobilizagdes e 

outras previstas 

IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela 40 por despesas de obras, servigos ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Adminisiracao, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto /para execugao de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto /inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigagoes atribuidas pelo contrato & Administração relacighadas a desapropriagéo, a 

desocupagao de areas publicas ou a licenciamento ambiental. 

23.3. As hipoteses de extingao a que se referem os incisos |l, lll e 1V do item 
disposigdes 
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para o qual tenha contribuido 
Il- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigagdes assumidas até 
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na 

forma da alinea “d” do inciso |l do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 
23.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverdo ser nofificados pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuracao de descumprimento de clausulas 

contratuais. 
23.5. A extingao do contrato podera ser: 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administragéo, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua propria conduta; 
Il- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediagao ou por comité de resolugéo de 

disputas, desde que haja interesse da Administragao; 
Ill- determinada por decisão arbitral. em decorréncia de clausula compromissoria ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
23.6. A extinção determinad 
precedidas de autorizagao es 
processo. 
23.7. Quando a extingao decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a 
|- devolução da garantia 
Il- pagamentos devidos pela e 
lll- pagamento do custo da desmobilizagéo. 
23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administragao podera acarretar, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021. as seguintes consequéncias 
|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio da 

Administragéo; 
Il- ocupação e utilização do local, das instalagdes, dos equipamentos. do material e do pessoal empregados 

na execugéo do contraio e necessarios a sua continuidade; 
Ill- execução da garantia contratual para: 

&  a)ressarcimento da Adminisiracao Pública por prejuizos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas. fundiarias e previdenciarias, quando cabivel 
c) pagamento das multas devidas a Administração Publica; 
d) exigéncia da assungao 1ção e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabivei 
IV- retenção dos crédito: entes do contrato até o limite dos prejuizos causados à Administracao 

Publica e das multas aplicad 
23.8.1. Na hipótese do inciso I do caput do item 23.3, o ato devera ser precedido de autorização expressa do 

secretario(a) municipal competente 

vor ato unilateral da Administragao e a extinção consensual deverão ser 

ita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

xecugao do contrato até a data de extingao 

24. DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 

24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderdo ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 
|- unilateralmente pela Administragao 
a) quando houver modificacac do projeto ou das especificagdes, par: lhor Adequação técnica a seus 

objetivos; 
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%Dºdiminuwçâo b)quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscim 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei 
Il- por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequéncias incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de engenharia 
ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências necessárias para 
o ressarcimento dos danos causados a Administragao 
24.3. Sera aplicado o disposto na alinea “d” do inciso Il do item 24.1 às contratagdes de obras e servicos de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo afraso na conclusao de procedimentos de desapropriagao, 
desocupagao, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstancias alheias ao contratado 
24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas 
compras, e, no caso de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% 

(cinquenta por cento) 
24.5. As alterações unilater. que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não 

poderão transfigurar o objetc ontratagéo. 
24.6. Se o contrato nao contemplar precos unitarios para obras ou servigos cujo aditamento se fizer necessário, 
esses serdo fixados por meio da aplicagao da relagao geral entre os valores da proposta e o do orgamento- 
base da Administragao sobre os precos referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados 

os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021 
24.7. Nas contratagdes de obras e servigos de engenharia, a diferenca percentual entre o valor global do 
contrato e o prego global de referéncia não podera ser reduzida em favor do contratado em decorréncia de 

aditamentos que modifiquem a planilha orgamentaria 

24.8. Nas alteragoes contratuais para supressao de obras, bens ou servicos, se o contratado ja houver adquirido 
os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverao ser pagos pela Administragéo pelos custos de 
aquisicao regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 

danos eventualmente decorrentes da supressao, desde que regularmente comprovados. 
24.9. Caso haja alteracao ur 
Administragao devera restabelec 
24.10. A extinção do contrato i 

eral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado. a 
r. no mesmo termo aditivo, o equilibrio econdmico-financeiro inicial 
ão configurard óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico- 

financeiro, hipotese em qu edida indenizacao por meio de termo indenizatório. 
24.11. O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro devera ger formulado durante a 
vigéncia do contrato e a entual prorrogagao nos termos do art. 107 da leral 14.133/2021. 

Ô 24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo atado, das prestações 
,c justificada necessidade 
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de antecipação de seus efeitos. hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máxiN 
mês. 

25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
25.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 

, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá- 
los com lnformaçoes pertinentes a essa atribuição. 
25.2. Ofiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
25.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
25.4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual 
25.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as 
seguintes regras 
| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
Il - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 
recebidas do terceiro contratado 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 
14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenizagéo 
26.2. Formalizada a rescisao. que vigorara a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entrega 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
X 27.1-E facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta 
27.2 - A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou supressões, 

de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 
27.5 - Outros esclarecimentos poderão ser ob idos junto ao Departamento de Licitações através da plataforma: 
https://bil 
27.6 - As licitantes deverão observar alemamente as normas deste Edital; 
27.7 - Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administragéo, o direito de adiar a 

data da abertura dos enve vulgando a nova data marcada 
27.8 - Os licitantes assum ios os custos de preparagao e apresentagao de sugs propostas. A Prefeitura 
não sera, em nenhum caso 3\ i 
processo licitatorio 
27.9 - Os proponentes são 
apresentados em qualq 
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posta, não caberá desistência, salvo por motivo justo detoffente de fato O 
stração deste Município. 

27.10 - Após apresentação da | 
superveniente e aceito pela Adm 

27.11 - Não havendo exp ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em 
sentido contrário. 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se- 
ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário 
27.13 - O desatendimento as exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública da licitação. 
27.14 - Em caso de des nto deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contradit a ampla defesa. 
27.15 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de pregos, sem convocagéo para 
contratação ou pedido de prorrogação da validade, os licitantes ficarao liberados dos COMPromissos assum 
neste certame 
27.16 - A homologagao do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito a contratag&o. 
27.17 - Aos casos omissos aplicar-se-30 as disposições constantes da legislagao vigente que rege a matéria 

28. DO FORO 
28.1- Fica eleito o foro da Co de ACOPIARA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

ca 

Acopiara, 07 de março de 2025 
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